
  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO- BRASIL. 

LEINº 6,453 ,

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR POR

REMANEJAMENTO - DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS,NO VALOR DE R$ 30.000,06.

“A CâmaraMunicipal deMogi Mirim aprovou )
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na

Secretaria de Finanças, crédito adicional especial suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), na seguinte classificação funcional programática: 

01.43 | SECRETARIA DE EDUCA ÃO.
01.43.12 Gestãodo Ensino             

01.43.12.12:365.1003.2084| Atividades do Ensino Infantil
44.50.42 Auxílios a

L 01 Fonte de Recurso.— Tesouro
| 

Ar. 2º O valor da presente abertura de crédito adicional .*
especial suplementar, será coberto mediante remanejamento parcial da seguintedotação orçamentária *           “vigente:

01,41 . : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOCIAL |

01.41.11 1 Gestão de Assistência Social
01,41,11.08.244.1004.2086|Gestão Municipal do SUAS.
3.3.50.43 SubvençõesSociais
01 [e deRecurso — Tesouro.

  
Art. 3º Ficam alterados os valores constantesnas anexos Il e

“ NH do PPA - 2022 a 2025 e anexos V é VI da LDO de 2022, pelo valor ora suplementado e remunejado
hasrespectivas classificações programáticaconstantes dos artiges 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra emivigornadata de suapublicação.

Prefeitura deMoji Mir, 26 de meio de 2022.
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